






























Nº proposta: C-MG-24112025-01 Emissão: 24/11/2025 | Validade: 180 dias 

 
                                  

                                                                1 de 8 
FOR.POP.AST.06.01 REV01 DE 20/12/2024 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº proposta: C-MG-24112025-01 Emissão: 24/11/2025 | Validade: 180 dias 

 
                                  

                                                                2 de 8 
FOR.POP.AST.06.01 REV01 DE 20/12/2024 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº proposta: C-MG-24112025-01 Emissão: 24/11/2025 | Validade: 180 dias 

 
                                  

                                                                3 de 8 
FOR.POP.AST.06.01 REV01 DE 20/12/2024 

 

 

 

Nossas soluções 

 

1. Assessoria técnica:  

Serviço de orientação e/ou elucidação de dúvidas garantindo o bom 
funcionamento do serviço de Radiologia.  

 

2. Manutenção preventiva: 

Serviço que visa a correção de falhas em maquinas e equipamentos antes 
mesmo que elas aconteçam evitando prejuízos e riscos de interrupção do 
atendimento.  

 

3. Manutenção corretiva: 

Serviço realizado com o objetivo de restaurar as condições ideais de 
operação de maquinas e equipamentos eliminando as fontes de falhas 
que possam existir. 

 

4. Distribuição de peças originais: 

Comercialização de peças e componentes ORIGINAIS para 
equipamentos de Raio X Fixo, Raio X Móvel, Mamógrafo, Arco Cirúrgico, 
Detectores Digitais, Sistemas PACS e Processadoras. 
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Opções de contratos 

 

1. Contrato de manutenção preventiva e corretiva: 

Serviço que garante o bom funcionamento dos equipamentos evitando paradas 
inesperadas e a restauração das atividades destes quando for o caso. 

 

2. Contrato de manutenção preventiva e corretiva com substituição parcial de 
peças: 

Serviço que garante o bom funcionamento dos equipamentos evitando paradas 
inesperadas e a restauração das atividades destes quando for o caso no qual há a 
substituição parcial das peças comprometidas ou danificadas. 

 

Cobertura parcial de peças: 

 A cobertura parcial de peças não cobre a substituição do Tubo de Raios-X, Gerador de 
Alta Tensão, Dongle Key, Grades Antidifusoras, e sistemas de imagem (intensificador, 
câmera, software de processamento e monitores). 

 

3. Contrato de manutenção preventiva e corretiva com substituição total de 
peças: 

Serviço que garante o bom funcionamento dos equipamentos evitando paradas 
inesperadas e a restauração das atividades destes quando for o caso no qual há a 
substituição total das peças comprometidas ou danificadas. 

 

Contratos com cobertura parcial e/ou total de peças: 

A cobertura de substituição de peças não será aplicada em casos de manuseio indevido, 
defeito proposital ou por força da natureza - acidentes naturais, tempestades, raios, 
assim como, por variações de rede elétrica, por incêndios ou inundações. 
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AO MUNICÍPIO DE POSSE - GO 

Aos cuidados de: Gustavo Moreno 

Email: gustavo.moreno@lemelaw.com.br 

Telefone: 11 3289-3348 

Proposta Número: C-MG-24112025-01 

Data da emissão: 24/11/2025 

Validade: 180 Dias  

 

Prezado, apresentamos nossa proposta comercial para prestação do serviço de 

Manutenção Preventiva e Corretiva sem fornecimento de peças. 

 

Metodologia de execução do serviço contratado 

 

Da prestação do serviço: 

Os serviços de manutenção serão executados de acordo com o solicitado pelo 
CONTRATANTE por um técnico capacitado e treinado pelo FABRICANTE, registrado 
junto ao CFT e identificado como funcionário da Serv Imagem. 

A abertura de chamados pode acontecer por telefone, e-mail ou via sistema de 
chamado. 

Todos os atendimentos serão documentados através de Ordem de Serviço específica. 

Em caso de necessidade de substituição de partes ou peças do equipamento, será 
apresentada proposta específica, já que estes serviços não estão inclusos nos serviços 
de Manutenção Corretiva e/ou Preventiva - exceto para modalidades com cobertura total 
de peças. 

Modalidade de contrato ofertada:  

(     ) Contrato de manutenção preventiva TRIMESTRAL e corretiva ILIMITADAS 
PARCIAL DE PEÇAS. 

(  X  ) Contrato de manutenção preventiva TRIMESTRAL e corretiva Ilimitadas SEM 
PEÇAS.   

(    ) Contrato de manutenção preventiva TRIMESTRAL e corretiva Ilimitadas com 
substituição TOTAL DE PEÇAS.  

 

Item Equipamento Nº de série Custo mensal 
 

01 APOLO D 00293801001 R$ 4.586,92 
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Prazo para realização do 
atendimento: 

Os chamados serão atendidos em até 48 HORAS ÚTEIS. 

A SERV IMAGEM compromete-se a restabelecer o funcionamento do aparelho em até 
72 (setenta e duas) horas úteis, caso não haja necessidade de peças. 

Sendo necessário o uso de peças o prazo será de acordo com o prazo de fornecimento 
do fabricante. 

Horário para prestação do serviço: 

Os serviços serão prestados em dias úteis em horário comercial das 08:00 as 17:00hs 

Periodicidade:  

As manutenções preventivas serão realizadas com periodicidade Semestral, em datas 
pré acordadas entre a contratante e a contratada. 

Deslocamento: 

Todas as despesas referentes ao deslocamento para atendimento de chamados 
técnicos assim como para manutenções preventivas e controle de qualidade de imagem 
estão inclusas na parcela mensal. 

Vigência do contrato: 

O contrato terá vigência de 12 meses partir de sua assinatura, sendo prorrogado, 

automaticamente através de adendo contratual assinado entre as partes 30 dias antes 

de seu término. 

Proteção de dados: 

A CONTRATANTE garante que possui o consentimento para tratamento e 
compartilhamento de dados pessoais (pessoais e/ou pessoais sensíveis) de seus 
sócios, prepostos, empregados, fornecedores, usuários, clientes, terceiros e de 
qualquer outra pessoa seja física ou jurídica com esta CONTRATADA, naquilo que for 
cabível, declarando que eventuais dados compartilhados foram obtidos de forma lícita 
e legítima, isentando a CONTRATADA de eventuais responsabilidades. 
 
A CONTRATANTE consente à CONTRATADA o tratamento dos dados pessoais 
(pessoais e/ou pessoais sensíveis) de seus sócios, prepostos, empregados, 
fornecedores, usuários, clientes, terceiros e de qualquer outra pessoa seja física ou 
jurídica dentro dos limites para o cumprimento do objeto do contrato originário e/ou 
aditivos, considerando ainda as hipóteses e bases legais de tratamento previstas nos 
arts. 7º e 11 da Lei 13.709/2018, isentando a CONTRATADA de eventuais 
responsabilidades. 
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A CONTRATADA cientifica a CONTRATANTE que os dados para a elaboração da 
presente proposta poderão ser tratados e/ou armazenados em ferramentas, o qual a 
CONTRATANTE está ciente e declara seu consentimento. 
 
As partes se comprometem a cumprir, a todo momento, as leis de proteção de dados, 
especificamente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018.  
 
As Partes deverão também garantir que seus empregados, terceiros, agentes e 
subcontratados observem os dispositivos dos diplomas legais em referência 
relacionados à proteção de dados, incluindo, mas não se limitando, à LGPD. 
 
As Partes não poderão, em hipótese alguma tratar os dados pessoais (pessoais e/ou 
pessoais sensíveis) compartilhados, em virtude da celebração deste Contrato, para 
outras finalidades que não sejam àquelas previstas no contrato originário e/ou aditivos. 
E todas as atividades de Tratamento deverão ser realizadas de forma lícita, leal e 
transparente. 
 
A CONTRATADA, nos casos em que atuar no limite e autorização do Contrato originário 
e/ou aditivos, não poderá ser responsabilizada por qualquer situação. 

Caso qualquer uma das Partes receba qualquer solicitação de titulares de dados 
referente ao exercício de seus direitos, especificamente os referentes a pedidos de 
retificação, restrição, exclusão ou portabilidade de dados, deverá, prontamente, informar 
a outra Parte para que esta também providencie as medidas necessárias. 
 
As Partes se comprometem a informar imediatamente à outra Parte a respeito de 
qualquer Incidente de segurança da informação ocorrido durante o Tratamento de 
Dados Pessoais, relacionados à execução deste Termo, informando o plano de ação 
para mitigar os danos que eventualmente possam ser ocasionados. 
 
As Partes cooperarão entre si em caso de qualquer Incidente, devendo: (a) adotar todas 
medidas necessárias para remediar qualquer Incidente e minimizar possíveis efeitos 
negativos aos Titulares; (b) prover a outra Parte com todas as informações necessárias 
à apuração do ocorrido; (c) abster-se de realizar qualquer comunicação a ANPD, 
autoridades públicas brasileiras, aos Titulares ou terceiros, sem a prévia e expressa 
concordância da outra Parte; 
 
As Partes respondem perante as autoridades competentes, por seus próprios atos e 
omissões que deram causa ao descumprimento da legislação e normas aplicáveis. 
 
As PARTES se comprometem em manter total sigilo e confidencialidade em relação a 
todos os termos e condições deste contrato, bem como em relação a todos e quaisquer 
dados, correspondências, documentos e informações que venha a ter acesso, seja de 
forma oral ou escrita, não devendo a qualquer título ou por qualquer motivo revelar, 
transferir ou de outra forma dispor dessas informações, mesmo após o fim da presente 
prestação de serviços, sem prejuízo da apuração das perdas e danos, exceto com a 
prévia e expressa autorização, por escrito, da proprietária da informação. 
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Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato em questão, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo. 
 

Valor total do contrato:  

Valor mensal: R$ 4.586,92 

Valor anual: R$ 55.043,05 

Condição de pagamento: 

A Nota Fiscal será emitida após os serviços prestados e o pagamento deverá 
acontecer em no máximo 30 dias da sua emissão via boleto bancário. 

Dados da contratada 

Serv Imagem Minas Serviços Industria e Comércio Ltda CNPJ: 08.469.783/0001-69 
Endereço: Rua Hum, 80 - Gleba 1 - Distrito Industrial Genésico Aparecido de Oliveira, 
CEP 33.400-000 – Lagoa Santa/MG  
Pessoa de contato: Felipe Araujo 
Telefone: (31) 3681-9064 / 97111-5218 
E-mail: felipe.araujo@servimagem.com.br 
 

Aprovação 

Lagoa Santa, 24 de Novembro 2025. 

 

Orçamento aprovado por: 

Nome completo: 
Função/cargo: 
 

 

______________________ 
                Assinatura 
 

 

 

Carimbo 



 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO EQUIPAMENTO DA 

MARCA “VMI TECNOLOGIAS LTDA.” PARA A POLICLÍNICA ESTADUAL DA 

REGIÃO NORDESTE - UNIDADE POSSE 

 

1. DO PREÂMBULO: 

 

1.1. O IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, associação civil sem 

fins lucrativos de apoio à gestão de saúde, qualificado como Organização Social de Saúde no 

Estado de Goiás, celebrou o Termo de Colaboração nº 20/2025 – SES com o Estado de Goiás, 

por meio de sua Secretaria de Estado da Saúde, por um período de 36 (trinta e seis) meses, 

contatos a partir de 1º de julho de 2025, com vistas ao fomento, gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Policlínica Estadual da Região 

Nordeste - Unidade Posse (“Policlínica de Posse”), localizada na Avenida Juscelino Kubitschek 

de Oliveira, Setor Buenos Aires, CEP: 73900-000, Posse/GO. 

 

1.2. A contratação visa as atividades de Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva de equipamento da marca “VMI TECNOLOGIAS LTDA.” junto à referida Unidade 

de Saúde, por força do qual lavra o presente Termo de Justificativa de Contratação Direta, 

diante das condições e dos fundamentos nele expressos. 

 

2. DO FUNDAMENTO: 

 

2.1. O artigo 15, incisos III e IV, do Regulamento de Aquisições para a Contratação de Obras e 

Serviços, bem como para Compras e Alienações do Imed para a Policlínica Estadual da Região 

Nordeste - Posse (“Regulamento”) preconiza o seguinte: 

 

“Art. 15 Ficam excepcionalizados da publicidade prévia disposta no artigo 6°, 

podendo ser contratados de forma direta pelo IMED, os seguintes casos: 

“(...) 

IlI. Contratação de serviços de manutenção em que a desmontagem do equipamento, 



 

seja condição indispensável para a realização do orçamento, com a possibilidade de 

aumentar o dano do equipamento ou que possa gerar a perda ou redução da sua 

garantia técnica. 

(...) 

IV. Quando o fornecedor for exclusivo para o objeto da compra ou contratação, 

vedada a preferência de marca, desde que comprovada tal exclusividade, através de 

atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio local, pelo Sindicato ou 

equivalente, ou ainda por declaração do fabricante.” 

3. DAS JUSTIFICATIVAS: 

 

3.1. O objeto da contratação é prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em 

equipamento da marca “VMI TECNOLOGIAS LTDA”; 

 

3.2.  O escopo mencionado é essencial às atividades de Raio-X junto à referida Unidade de Saúde, 

uma vez que há previsão desse procedimento no Termo de Colaboração nº 20/2025; 

 

3.3. A empresa SERV IMAGEM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. é representante exclusiva dos 

equipamentos da marca “VMI TECNOLOGIAS LTDA”, conforme Declaração de Exclusividade 

emitida pela Associação Brasileira da Indústria de Dispositivos Médicos – ABIMO, em 23 de 

outubro de 2025, que atesta a exclusividade para prestação de serviços assistência técnica, 

instalação, manutenção corretiva e preventiva, acessórios e peças de reposição, dos produtos 

fabricados pela empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, com validade de 180 (cento e oitenta) 

dias; 

 

3.4. Na condição de representante com declaração de exclusividade vigente, a empresa contratada se 

apresenta como a única empresa apta a executar com segurança a manutenção dos referidos 

equipamentos, utilizando-se de peças originais do fabricante, possibilitando a manutenção da 

garantia técnica dos referidos equipamentos. 

 

3.5. A empresa apresentou regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e perante 

a Justiça do Trabalho. 



 

 

3.6. A empresa atestou que os preços fornecidos estão de acordo com as atuais práticas de mercado, 

compatíveis com os praticados para outros clientes. 

  

4. DO OBJETO: 

 

4.1. Constitui-se como objeto do presente Termo de Justificativa a contratação de Prestação de 

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos equipamentos necessários ao pleno e 

efetivo funcionamento da Policlínica de Posse 

 

5. DOS ANEXOS: 

________________________________________________________________________________ 

5.1. Integram o presente Termo de Justificativa, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

anexos: 

a) Anexo I – Publicação realizada no dia 30.06.2025 junto ao Diário Oficial do Estado de 

Goiás; 

b) Anexo II – Declaração de Exclusividade;  

c) Anexo III – Proposta da Empresa Contratada; 

d) Anexo IV – Comprovação de Preço Compatível com o Mercado. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária prevista no 

Termo de Colaboração nº 20/2025-SES/GO. 

 

7. DO FORO: 

 

7.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 

composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente Termo de Justificativa, 

independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Goiânia - GO. 

 

8. DA DELIBERAÇÃO: 

 

8.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, encerra-se 

o presente Termo de Justificativa, sendo ratificado e assinado, na forma de aceite, pelo 

representante legal do IMED, para que sejam produzidos os efeitos jurídicos e legais desejados. 



 

 

 

Posse/GO, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 
_____________________________________________________ 

IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento 

André Silva Sader – Representante Legal 

 

 



 

ANEXO I – PUBLICAÇÃO REALIZADA NO DIA 30.06.2025 JUNTO AO DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

PROCESSO/DEX/0613/25 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaramos para os devidos fins que a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, estabelecida à Rua 
Prefeito Elizeu Alves da Silva, nº 400, Lagoa Santa — MG, inscrita no CNPJ nº 02.659.246/0001-
03, autoriza a empresa SERV IMAGEM MINAS SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ 08.469.783/0001-69 e inscrição estadual 001032231.00-24, estabelecida à Rua 
Hum, nº 80 — Gleba 1 — Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira — Lagoa Santa - MG 
— CEP: 33.240-094, como representante exclusiva para prestação de serviços assistência 
técnica, instalação, manutenção corretiva e preventiva, acessórios e peças de reposição, dos 
produtos fabricados pela empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, relacionados abaixo, no Estado de 
Goiás. 
 

PRODUTOS REGISTRO ANVISA 

Equipamento de raios-X fixo Apolo 81583780001 

Aparelho de raios-X móvel Aquila 320 81583780002 

Equipamento para Mamografia Digimamo 81583780003 

Painel de Captura Digital de Raios X DIGIX 81583789001 

Painel de Captura Digital de Raios X para mamografia DIGIX 81583789002 

Aparelho de raios-X Arco Cirúrgico Fênix 81583780004 

Aparelho de raios-X com fluoroscopia Apolo DRF 81583780005 

 
A presente declaração é válida por 180 (cento e oitenta) dias. 
 
 
São Paulo, 23 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

Diretor Administrativo Financeiro 
Messias Teixeira da Purificação 

 
 
 
 
 
MTP/fb  
 
 
 
 
 

 

MESSIAS 
TEIXEIRA DA 
PURIFICACAO:
26906477889

Assinado de forma digital 
por MESSIAS TEIXEIRA DA 
PURIFICACAO:2690647788
9 
Dados: 2025.10.24 
14:57:01 -03'00'



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – PROPOSTA DA EMPRESA CONTRATADA 
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Nossas soluções 

 

1. Assessoria técnica:  

Serviço de orientação e/ou elucidação de dúvidas garantindo o bom 
funcionamento do serviço de Radiologia.  

 

2. Manutenção preventiva: 

Serviço que visa a correção de falhas em maquinas e equipamentos antes 
mesmo que elas aconteçam evitando prejuízos e riscos de interrupção do 
atendimento.  

 

3. Manutenção corretiva: 

Serviço realizado com o objetivo de restaurar as condições ideais de 
operação de maquinas e equipamentos eliminando as fontes de falhas 
que possam existir. 

 

4. Distribuição de peças originais: 

Comercialização de peças e componentes ORIGINAIS para 
equipamentos de Raio X Fixo, Raio X Móvel, Mamógrafo, Arco Cirúrgico, 
Detectores Digitais, Sistemas PACS e Processadoras. 
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Opções de contratos 

 

1. Contrato de manutenção preventiva e corretiva: 

Serviço que garante o bom funcionamento dos equipamentos evitando paradas 
inesperadas e a restauração das atividades destes quando for o caso. 

 

2. Contrato de manutenção preventiva e corretiva com substituição parcial de 
peças: 

Serviço que garante o bom funcionamento dos equipamentos evitando paradas 
inesperadas e a restauração das atividades destes quando for o caso no qual há a 
substituição parcial das peças comprometidas ou danificadas. 

 

Cobertura parcial de peças: 

 A cobertura parcial de peças não cobre a substituição do Tubo de Raios-X, Gerador de 
Alta Tensão, Dongle Key, Grades Antidifusoras, e sistemas de imagem (intensificador, 
câmera, software de processamento e monitores). 

 

3. Contrato de manutenção preventiva e corretiva com substituição total de 
peças: 

Serviço que garante o bom funcionamento dos equipamentos evitando paradas 
inesperadas e a restauração das atividades destes quando for o caso no qual há a 
substituição total das peças comprometidas ou danificadas. 

 

Contratos com cobertura parcial e/ou total de peças: 

A cobertura de substituição de peças não será aplicada em casos de manuseio indevido, 
defeito proposital ou por força da natureza - acidentes naturais, tempestades, raios, 
assim como, por variações de rede elétrica, por incêndios ou inundações. 
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AO MUNICÍPIO DE POSSE - GO 

Aos cuidados de: Gustavo Moreno 

Email: gustavo.moreno@lemelaw.com.br 

Telefone: 11 3289-3348 

Proposta Número: C-MG-24112025-01 

Data da emissão: 24/11/2025 

Validade: 180 Dias  

 

Prezado, apresentamos nossa proposta comercial para prestação do serviço de 

Manutenção Preventiva e Corretiva sem fornecimento de peças. 

 

Metodologia de execução do serviço contratado 

 

Da prestação do serviço: 

Os serviços de manutenção serão executados de acordo com o solicitado pelo 
CONTRATANTE por um técnico capacitado e treinado pelo FABRICANTE, registrado 
junto ao CFT e identificado como funcionário da Serv Imagem. 

A abertura de chamados pode acontecer por telefone, e-mail ou via sistema de 
chamado. 

Todos os atendimentos serão documentados através de Ordem de Serviço específica. 

Em caso de necessidade de substituição de partes ou peças do equipamento, será 
apresentada proposta específica, já que estes serviços não estão inclusos nos serviços 
de Manutenção Corretiva e/ou Preventiva - exceto para modalidades com cobertura total 
de peças. 

Modalidade de contrato ofertada:  

(     ) Contrato de manutenção preventiva TRIMESTRAL e corretiva ILIMITADAS 
PARCIAL DE PEÇAS. 

(  X  ) Contrato de manutenção preventiva TRIMESTRAL e corretiva Ilimitadas SEM 
PEÇAS.   

(    ) Contrato de manutenção preventiva TRIMESTRAL e corretiva Ilimitadas com 
substituição TOTAL DE PEÇAS.  

 

Item Equipamento Nº de série Custo mensal 
 

01 APOLO D 00293801001 R$ 4.586,92 
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Prazo para realização do 
atendimento: 

Os chamados serão atendidos em até 48 HORAS ÚTEIS. 

A SERV IMAGEM compromete-se a restabelecer o funcionamento do aparelho em até 
72 (setenta e duas) horas úteis, caso não haja necessidade de peças. 

Sendo necessário o uso de peças o prazo será de acordo com o prazo de fornecimento 
do fabricante. 

Horário para prestação do serviço: 

Os serviços serão prestados em dias úteis em horário comercial das 08:00 as 17:00hs 

Periodicidade:  

As manutenções preventivas serão realizadas com periodicidade Semestral, em datas 
pré acordadas entre a contratante e a contratada. 

Deslocamento: 

Todas as despesas referentes ao deslocamento para atendimento de chamados 
técnicos assim como para manutenções preventivas e controle de qualidade de imagem 
estão inclusas na parcela mensal. 

Vigência do contrato: 

O contrato terá vigência de 12 meses partir de sua assinatura, sendo prorrogado, 

automaticamente através de adendo contratual assinado entre as partes 30 dias antes 

de seu término. 

Proteção de dados: 

A CONTRATANTE garante que possui o consentimento para tratamento e 
compartilhamento de dados pessoais (pessoais e/ou pessoais sensíveis) de seus 
sócios, prepostos, empregados, fornecedores, usuários, clientes, terceiros e de 
qualquer outra pessoa seja física ou jurídica com esta CONTRATADA, naquilo que for 
cabível, declarando que eventuais dados compartilhados foram obtidos de forma lícita 
e legítima, isentando a CONTRATADA de eventuais responsabilidades. 
 
A CONTRATANTE consente à CONTRATADA o tratamento dos dados pessoais 
(pessoais e/ou pessoais sensíveis) de seus sócios, prepostos, empregados, 
fornecedores, usuários, clientes, terceiros e de qualquer outra pessoa seja física ou 
jurídica dentro dos limites para o cumprimento do objeto do contrato originário e/ou 
aditivos, considerando ainda as hipóteses e bases legais de tratamento previstas nos 
arts. 7º e 11 da Lei 13.709/2018, isentando a CONTRATADA de eventuais 
responsabilidades. 
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A CONTRATADA cientifica a CONTRATANTE que os dados para a elaboração da 
presente proposta poderão ser tratados e/ou armazenados em ferramentas, o qual a 
CONTRATANTE está ciente e declara seu consentimento. 
 
As partes se comprometem a cumprir, a todo momento, as leis de proteção de dados, 
especificamente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018.  
 
As Partes deverão também garantir que seus empregados, terceiros, agentes e 
subcontratados observem os dispositivos dos diplomas legais em referência 
relacionados à proteção de dados, incluindo, mas não se limitando, à LGPD. 
 
As Partes não poderão, em hipótese alguma tratar os dados pessoais (pessoais e/ou 
pessoais sensíveis) compartilhados, em virtude da celebração deste Contrato, para 
outras finalidades que não sejam àquelas previstas no contrato originário e/ou aditivos. 
E todas as atividades de Tratamento deverão ser realizadas de forma lícita, leal e 
transparente. 
 
A CONTRATADA, nos casos em que atuar no limite e autorização do Contrato originário 
e/ou aditivos, não poderá ser responsabilizada por qualquer situação. 

Caso qualquer uma das Partes receba qualquer solicitação de titulares de dados 
referente ao exercício de seus direitos, especificamente os referentes a pedidos de 
retificação, restrição, exclusão ou portabilidade de dados, deverá, prontamente, informar 
a outra Parte para que esta também providencie as medidas necessárias. 
 
As Partes se comprometem a informar imediatamente à outra Parte a respeito de 
qualquer Incidente de segurança da informação ocorrido durante o Tratamento de 
Dados Pessoais, relacionados à execução deste Termo, informando o plano de ação 
para mitigar os danos que eventualmente possam ser ocasionados. 
 
As Partes cooperarão entre si em caso de qualquer Incidente, devendo: (a) adotar todas 
medidas necessárias para remediar qualquer Incidente e minimizar possíveis efeitos 
negativos aos Titulares; (b) prover a outra Parte com todas as informações necessárias 
à apuração do ocorrido; (c) abster-se de realizar qualquer comunicação a ANPD, 
autoridades públicas brasileiras, aos Titulares ou terceiros, sem a prévia e expressa 
concordância da outra Parte; 
 
As Partes respondem perante as autoridades competentes, por seus próprios atos e 
omissões que deram causa ao descumprimento da legislação e normas aplicáveis. 
 
As PARTES se comprometem em manter total sigilo e confidencialidade em relação a 
todos os termos e condições deste contrato, bem como em relação a todos e quaisquer 
dados, correspondências, documentos e informações que venha a ter acesso, seja de 
forma oral ou escrita, não devendo a qualquer título ou por qualquer motivo revelar, 
transferir ou de outra forma dispor dessas informações, mesmo após o fim da presente 
prestação de serviços, sem prejuízo da apuração das perdas e danos, exceto com a 
prévia e expressa autorização, por escrito, da proprietária da informação. 
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Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato em questão, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo. 
 

Valor total do contrato:  

Valor mensal: R$ 4.586,92 

Valor anual: R$ 55.043,05 

Condição de pagamento: 

A Nota Fiscal será emitida após os serviços prestados e o pagamento deverá 
acontecer em no máximo 30 dias da sua emissão via boleto bancário. 

Dados da contratada 

Serv Imagem Minas Serviços Industria e Comércio Ltda CNPJ: 08.469.783/0001-69 
Endereço: Rua Hum, 80 - Gleba 1 - Distrito Industrial Genésico Aparecido de Oliveira, 
CEP 33.400-000 – Lagoa Santa/MG  
Pessoa de contato: Felipe Araujo 
Telefone: (31) 3681-9064 / 97111-5218 
E-mail: felipe.araujo@servimagem.com.br 
 

Aprovação 

Lagoa Santa, 24 de Novembro 2025. 

 

Orçamento aprovado por: 

Nome completo: 
Função/cargo: 
 

 

______________________ 
                Assinatura 
 

 

 

Carimbo 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – COMPROVAÇÃO DE PREÇO COMPATÍVEL COM O MERCADO. 

 

 



   Razão

 Município:

       Site:
   Email:   Telefone:

 Inscrição Municipal:

   Complemento:
   Cep:
   Endereço:
  CPF/CNPJ:
   Nome Fantasia:
   Razão Social/Nome

Número do RPS / Lote
Data e Hora da Emissão Competência Código de Verificação

   Complemento:
   Cep:
   Endereço:
   CPF/CNPJ
   Nome Fantasia:

   Telefone:

 Inscrição Municipal:  Município:

       http:
   Email:

PREFEITURA MUNICIPAL LAGOA SANTA

1 (247), 80, DIST. IND. GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA
fiscal@servimagem.com.br

SERV IMAGEM SERVICOS E COMERCIO LTDA

08.469.783/0001-69 Lagoa Santa
********

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Número da
NFS-e

Dados do Prestador de Serviço

CEP: 33240-094

POLICLINICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLORIA

Dados do Tomador de Serviço

CEP: 20520--05

COMANDO DA MARINHA

00.394.502/0065-09
R. Conde de Bonfim, 54, Tijuca

Rio de Janeiro

BESDUSD0G

202500000000043

17/10/2025  11:13:30 Out/2025

/1Página 1Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

Data da Prestação 17/10/25 11:10

Valor UnitárioDescrição

Descrição dos Serviços
Valor do Serviço ISSBase de Cálculo Alíquota(%)Código Qtd

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS DE RAIO-X -
CONFORME CONTRATO  - PREGÃO . PARCELA
DO 3/4 - NE 231 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 63065.000715/2024-11

x3.750,0000 3.750,00 3,00 112,501,00003.750,000014.02

x

Código do serviço

* ISS - Correspondente aos itens de serviço do código tributário municipal ou a LC 116/2003

14.02 - Assistência técnica.

IR: R$ 180,00R$ 24,38 R$ 37,50PIS/PASEP: COFINS: INSS: CSLL:R$ 0,00R$ 112,50 R$ 0,00Outras retenções:

Tributos Federais

FORMA DE PAGAMENTO
Valor (R$)TipoVencimentoParcela

   (=) Valor Líquido R$

   Outras Retenções
   (-) Retenções Federais
   (-) Desconto Incondicionado
   Valor dos Serviços R$

Incentivo a Cultura

Optante do Simples Nacional

Regime Especial de Tributação    (-) Desconto Condicionado
   (-) Dedução Permitida em Lei

Natureza Operacional    Valor dos Serviços R$
Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções

0,00 Tributação no Município

0,00

3.750,00

354,38

3.395,62
Não

Não

112,50

3.750,00

0,00
0,00

   ISS

Natureza da operação: Tributação no Município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Lagoa Santa

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 3.080, de 1º de outubro de 2010.
Data de vencimento original da guia de ISS desta NFS-e: 10/11/2025.
Situação desta NFS-e: Normal.

VENCIMENTO 16/11/2025. DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 3398-7 CONTA: 1105828-5
CONFORME LEI 12.741/2012 O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS PAGOS DE (12,25%)
RETENÇÕES FEDERAIS CONFORME IN 2.145/2023: CSRF 4,65% R$ 174,38- E IR 4,80% - R$ 180,00

Valor aproximado do tributo federal - R$ 0,00 (0,00%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 0,00 (0,00%) , com base na Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Outras Informações

Verificar autenticidade



   Razão

 Município:

       Site:
   Email:   Telefone:

 Inscrição Municipal:

   Complemento:
   Cep:
   Endereço:
  CPF/CNPJ:
   Nome Fantasia:
   Razão Social/Nome

Número do RPS / Lote
Data e Hora da Emissão Competência Código de Verificação

   Complemento:
   Cep:
   Endereço:
   CPF/CNPJ
   Nome Fantasia:

   Telefone:

 Inscrição Municipal:  Município:

       http:
   Email:

PREFEITURA MUNICIPAL LAGOA SANTA

1 (247), 80, DIST. IND. GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA
fiscal@servimagem.com.br

SERV IMAGEM SERVICOS E COMERCIO LTDA

08.469.783/0001-69 Lagoa Santa
********

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Número da
NFS-e

Dados do Prestador de Serviço

CEP: 33240-094

BIQUINHAS PREFEITUA GABINETE DO PREFEITO

Dados do Tomador de Serviço

CEP: 35621--00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIQUINHAS

18.296.640/0001-56
R. GOIAS, 986, CENTRO

Biquinhas

J1EJBFYZM

202500000000049

17/10/2025  16:06:40 Out/2025

/2Página 1Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

Data da Prestação 17/10/25 16:01

Valor UnitárioDescrição

Descrição dos Serviços
Valor do Serviço ISSBase de Cálculo Alíquota(%)Código Qtd

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM EQUIPAMENTO MAMÓGRAFO E
RAIOX - CONTRATO Nº 0078/2024
INEXIGIBILIDADE 0012/2024 - ORDEM DE
FORNECIMENTO 000001/2024 - NOTA
EMPENHO: 001425/2025 - ORDEM DE
SERVIÇO/COMPRA:001047/2025
PROCESSO DE COMPRA:000123/2024

x4.012,0800 4.012,08 3,00 120,361,00004.012,080014.02

x

Código do serviço

* ISS - Correspondente aos itens de serviço do código tributário municipal ou a LC 116/2003

14.02 - Assistência técnica.

IR: R$ 192,58R$ 0,00 R$ 0,00PIS/PASEP: COFINS: INSS: CSLL:R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00Outras retenções:

Tributos Federais

FORMA DE PAGAMENTO
Valor (R$)TipoVencimentoParcela

   (=) Valor Líquido R$

   Outras Retenções
   (-) Retenções Federais
   (-) Desconto Incondicionado
   Valor dos Serviços R$

Incentivo a Cultura

Optante do Simples Nacional

Regime Especial de Tributação    (-) Desconto Condicionado
   (-) Dedução Permitida em Lei

Natureza Operacional    Valor dos Serviços R$
Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções

0,00 Tributação no Município

0,00

4.012,08

192,58

3.819,50
Não

Não

120,36

4.012,08

0,00
0,00

   ISS



   Razão

 Município:

       Site:
   Email:   Telefone:

 Inscrição Municipal:

   Complemento:
   Cep:
   Endereço:
  CPF/CNPJ:
   Nome Fantasia:
   Razão Social/Nome

Número do RPS / Lote
Data e Hora da Emissão Competência Código de Verificação

   Complemento:
   Cep:
   Endereço:
   CPF/CNPJ
   Nome Fantasia:

   Telefone:

 Inscrição Municipal:  Município:

       http:
   Email:

PREFEITURA MUNICIPAL LAGOA SANTA

1 (247), 80, DIST. IND. GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA
fiscal@servimagem.com.br

SERV IMAGEM SERVICOS E COMERCIO LTDA

08.469.783/0001-69 Lagoa Santa
********

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Número da
NFS-e

Dados do Prestador de Serviço

CEP: 33240-094

BIQUINHAS PREFEITUA GABINETE DO PREFEITO

Dados do Tomador de Serviço

CEP: 35621--00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIQUINHAS

18.296.640/0001-56
R. GOIAS, 986, CENTRO

Biquinhas

J1EJBFYZM

202500000000049

17/10/2025  16:06:40 Out/2025

/2Página 2Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

Data da Prestação 17/10/25 16:01

Natureza da operação: Tributação no Município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Lagoa Santa

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 3.080, de 1º de outubro de 2010.
Data de vencimento original da guia de ISS desta NFS-e: 10/11/2025.
Situação desta NFS-e: Normal.

VENCIMENTO 14/11/2025 - PARCELA 12/12 - REF. 08/2025
DADOS BANCARIOS BANCO DO BRASIL AGENCIA 3398-7 CONTA 1105828-5.
CONFORME LEI 12.741/2012 O VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS PAGOS É DE 12,25%
RETENÇÃO FEDERAL CONFORME IN 2.145/2023 (IR 4,8%) - R$ 192,58

Valor aproximado do tributo federal - R$ 0,00 (0,00%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 0,00 (0,00%) , com base na Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Outras Informações

Verificar autenticidade



   Razão Social/Nome

Local da Prestação

 Município

       http
   Email   Telefone

 Inscrição Municipal

   Complemento
   Cep
   Endereço
  CPF/CNPJ

   Nome Fantasia
   Razão Social/Nome

Número do RPS / Lote
Data e Hora da Emissão Competência Código de Verificação

   Complemento
   Cep
   Endereço
   CPF/CNPJ
   Nome Fantasia

   Telefone

 Inscrição Municipal  Município

       http
   Email

PREFEITURA MUNICIPAL LAGOA SANTA

1 (247), 80, DIST. IND. GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA
fiscal@servimagem.com.br

SERV IMAGEM SERVICOS E COMERCIO LTDA

08.469.783/0001-69 Lagoa Santa - MG
********

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Número da

NFS-e

Dados do Prestador de Serviço

CEP: 33240-094

HOSPITAL SEBASTIAO PAES DE ALMEIDA

Dados do Tomador de Serviço

CEP: 38380--00

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CANAPOLIS

19.213.826/0001-67
R. DEZ, 874, CENTRO

Canápolis - MG

Lagoa Santa - MG
FZFBW5RKL

202500000000130

17/11/2025  13:26:57 Nov/2025

/1Página 1Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente.

17/11/25Fato Gerador

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Descrição dos Serviços
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE RAIOS-X - CONTRATO 058/2023

Código do serviço
14.02 - Assistência técnica.

IR: R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00PIS/PASEP: COFINS: INSS: CSLL:R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00Outras retenções:

Tributos Federais

FORMA DE PAGAMENTO
Valor (R$)TipoVencimentoParcela

   (=) Valor Líquido R$
   (-) ISS Retido / Substituído

   Outras Retenções
   (-) Retenções Federais
   (-) Desconto Condicionado
   Valor dos Serviços R$

Incentivo a Cultura

Optante do Simples Nacional

Regime Especial de Tributação    (-) Desconto Condicionado
   (-) Dedução Permitida em Lei

Natureza Operacional    Valor dos Serviços R$
Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções

0,00 Tributação no Município

0,00

2.520,47

0,00

2.520,47
Não

Não

75,61

2.520,47

0,00
0,00

   ISS

Alíquota 3,00

Natureza da operação: Tributação no Município
Situação tributária do ISSQN: Normal
Local da prestação do serviço: Lagoa Santa - MG

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 3.080, de 1º de outubro de 2010.
Data de vencimento original da guia de ISS desta NFS-e: 10/12/2025.
Situação desta NFS-e: Normal.

PARCELA 04/12
VENCIMENTO: 28/11/2025
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3398-7 C/C: 1105828-5

Valor aproximado do tributo federal - R$ 0,00 (0,00%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - R$ 0,00 (0,00%) , com base na Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT

Outras Informações

Verificar autenticidade
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